
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES 

DECRETO Nº 1394, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Estabelece os valores do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISSQN fixo para Profissionais 
Liberais para o exercício de 2022, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LINHARES, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no 
uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o que dispõe o artigo 22, § 6º, da Lei 
Complementar Municipal nº 10, de 23/12/2011 , 

D E CRETA 

Art. 1° Ficam apurados e estabelecidos os valores do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISSQN fixo de que trata o artigo 22, § 8º da Lei Complementar Municipal 
nº 10, de 23/12/2011 , referente ao exercício de 2022. 

1 Rarbeiros 562.23 

2 Ta.~tas 562,23 

3 De-r adiantes 702,79 

4 E'lc:te<.la:o 702,79 

5 Denuis proft, ,i)nais cujo labor não deoerrJa de r.:llllLun:ntaç;;o de c~ 702,79 

6 Admini:.tradorcs 843.35 

7 Advogados 843.35 

8 Agrim: tJ>(>r-cs 843,35 

9 Ar4uit.:tvs 843,35 

10 Bk)bgos 843,35 

li Cab.:l.lu·eiros 843,35 

12 Engcnhéiros 843.35 

13 Engenheiros Agr\rn,u1).)S 843.35 
14 GeókJgos 84335 

I S Jornalistas 843,35 

16 Nuttl;k:i ni>tas 843,35 

17 Pro!éti.. us 843,35 
18 Quínti.os 843.35 

19 Zootecnt.ras 84335 
20 Denuis profi.. -i.lflais cujo lahM dep.:nua de rcgula1n :nta._.;Jo de cb.."e 843,35 
21 F.nfenn:iros 983,9 l 
22 Contadõres e té.:ni...os em C<•nlahilidade 1.136,69 
23 Fisk:il.:rapeutas 1. l36,69 
24 Fo1~,a 1.11.fobgvs 1.13".69 
25 Médws Vct..:rinilriJs 1.136.69 
26 0 1.lc>nlólogvs l.136,69 
27 p,i....JJogc>S 1. JJ{,,69 

28 Ternf'c:utlb 1. 136,69 
29 Bi:i41.Ú!1\ioos 1.41\S.57 
30 Fumiac~ut l;os t .405.57 
31 M6J i:os 1.405.57 
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Art. 2º Ficam apurados e estabelecidos os valores do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISSQN fixo de que trata o artigo 5° da Lei Complementar Municipal nº 21 , 
de 23/07/2013, referente ao exercício de 2022. 

1 E,,,,rilúrÍCls de cu111.bíliJadc cuja re~eita brnta no ano anteri.ir tenha sKlo de at.: R$ 360.0011,00 1.136,69 

TI f , .,rihíri.is de C1•11tahílilade Ct~a r.:....,ita bnrta no ano anteri.ir lenha sKlo de superi.ir a R$ 360.000,00 2.273,38 

Parágrafo Único. Nos te1mos do Artigo 6º da Lei Complementar Municipal nº 21, de 
23/07/2013, caso o contribuinte que atue como escritório de contabilidade opte pelo 
recolhimento em cota única, a ser realizado até o dia 31 de j aneiro de 2022, os valores constantes 
do caput deste Artigo, sofrerão um desconto de 10% (dez pontos percentuais). 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 03/01/2022. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos vinte e sete dias do mês 
de dezembro do ano de dois mil e vinte um. 

Prefeito Municipal 

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SEC SUPRA. 
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